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Aos vinte e quatro dias do mês de junho de 2015, às nove horas e trinta horas, no 

auditório do ICA, teve início a 2ª Reunião Ordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e 

Extensão - CONSEPE, com as seguintes pautas: I) Revisão do ato do CONSEPE, referente a 

Resolução nº 243, de 11 de fevereiro de 2015 que aprovou alterações no Regulamento de 

Ensino da Universidade Federal Rural da Amazônia – UFRA; II) Aprovação da Resolução de 

Reoferta e Tabela de Atividades Complementares do PARFOR; III) Aprovação da Resolução 

que regulamenta a atualização das bibliografias básicas e complementares dos Projetos 

Políticos Pedagógicos (PPCs) dos Cursos da Ufra e define os procedimentos de solicitação e 

aquisição das bibliografias, junto a Superintendência da Biblioteca; IV) Inclusão de disciplinas 

no rol das disciplinas eletivas do Curso de Agronomia do Campus Paragominas: Agricultura 

de Precisão; Tópicos Especiais em Administração Rural – Administração Rural na Produção 

de Grão; Tópicos Especiais em Administração Rural – Administração Rural na Produção; 

Florestal; Tópicos Especiais em Administração Rural – Marketing Rural; Produção de 

pequenos ruminantes; Fitopatologia Aplicada; Horticultura Geral; Pós-colheita de frutas e 

hortaliças; Uso da biomassa sob compostagem; Adubação verde e plantas de 

cobertura;Tópicos especiais em plantio direto; Agroecologia; Sistemas Agroflorestais (SAFs) 

de base agroecológica; Sistemas Familiares de Produção; Saúde e Segurança do Trabalho na 

atividade agronômica; Plantas tóxicas para ruminantes na Amazônia; Deficiências minerais em 

bovinos e bubalinos; Manejo de irrigação e fertirrigação; Redação Científica; V) Aprovação 

das Normas de ESO e TCC do Curso de Agronomia do Campus Paragominas; VI) 

Homologação da Resolução nº 259, de 18 de junho de 2015 que aprovou “ad referendum” o 

afastamento do professor Leônidas Pompeu Velloso, no período de 18/06/2015 a 17/06/2018, 

para fins de qualificação em nível de doutorado na Universidade Federal do Pará. Estiveram 

presentes: Prof. Sueo Numazawa, Presidente do Conselho; Prof. Marcos Piedade, substituindo 

o Prof. Djacy Barbosa Ribeiro, Pró-Reitor de Extensão; Prof. Marcel do Nascimento Botelho, 

Pró-Reitor de Ensino; Prof. Hugo Pinheiro, substituindo a Profª. Izildinha de Souza Miranda, 

Pró-Reitora de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico; Prof. Manoel Sebastião Pereira de 

Carvalho, Pró-Reitor de Assuntos Estudantis; Prof. Antonio Cordeiro de Santana, Pró-Reitor 

de Planejamento e Desenvolvimento Institucional; Prof. Antonio José Figueiredo Moreira, 

Diretor do Instituto de Ciências Agrárias; Prof. Paulo Jorge de Oliveira Ponte de Souza, 

Diretor do Instituto Socioambiental e de Recursos Hídricos; Prof. Cristian Faturi, Diretor do 

Instituto de Saúde e Produção Animal; Prof. Rosemiro Galate substituindo o Prof Pedro 

Silvestre da Silva Campos, Diretor do Instituto Ciberespacial; Profª Heliana Brasil, 

substituindo a Profª Iris Lettiere do Socorro Santos da Silva, Coordenadora do Curso de 

Graduação em Agronomia; Prof. Eduardo Saraiva da Rocha, Coordenador do Curso de 

Graduação em Engenharia Florestal; Profª Ana Silvia Sardinha Ribeiro, Coordenadora do 

Curso de Medicina Veterinária; Profª. Kátia Cristina de Araújo Silva, Coordenadora do Curso 

de Graduação em Engenharia de Pesca; Profª. Decíola Fernandes Sousa, Coordenadora Pró-

Têmpore do Curso de Sistemas de Informação; Prof. Marcelo Augusto Moreno da Silva Alves, 

Coordenador do curso de Engenharia Ambiental; Prof. Aníbal Coutinho do Rego, substituindo 

Prof. Luiz Fernando de Souza Rodrigues, Coordenador do Programa de Pós Graduação em 

Saúde e Produção Animal na Amazônia; Profª Herdjânia Veras de Lima, Coordenadora do 

Programa de Pós Graduação em Agronomia; Prof. Francisco Assis de Oliveira, Coordenador 

do Programa de Pós Graduação em Ciências Florestais.Os Técnico-Administrativos: Nilma 

do Socorro de Souza Aires; Paulo Cezar Morais Alves; Suely Nazaré Furtado França. Os 

Discentes: Camila Casseb Almeida, Cibele Lima de Sousa, Dalete Cristina Brito de Oliveira, 
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Danilo de Souza Novaes e Monica Sousa da Silva, Iniciada a reunião, O presidente do 

conselho, Prof. Sueo Numazawa cumprimentou a todos e pôs a ata da última reunião em 

votação, sendo esta aprovada por unanimidade. Em seguida, a pauta I, que tratava da revisão 

do ato do CONSEPE, referente a Resolução nº 243, de 11 de fevereiro de 2015 que aprovou 

alterações no Regulamento de Ensino da UFRA foi posto em discussão. O Prof. Marcel iniciou 

a discussão lendo o parecer do Procurador, constante no processo, sendo o parecer favorável 

ao ato do CONSEPE, entendo ser legal o conteúdo da resolução em questão. O Prof. Galate se 

pronunciou esclarecendo que a contestação tratava-se da medida de verificação, por entender 

que as alterações feitas no Regulamento de Ensino precisariam passar por assembleia que 

formulou o Regimento Geral da Universidade, uma vez que, tais alterações acarretariam 

mudanças no Regimento Geral e o CONSEPE não teria autonomia para tanto. O referido 

professor esclareceu ainda, que se as alterações eram pra melhorar a qualidade do ensino, não 

estaria indo contra essa questão, estava apenas questionando a autonomia do CONSEPE para 

tanto, entendendo ser atribuição do Conselho em questão a verificação da aprendizagem, 

porém, a Resolução nº 243 estaria alterando o Regimento Geral e, autonomia para tal era de 

uma assembleia regimental. O Prof. Paulo Jorge ao se pronunciar, entendeu ser competência 

do CONSEPE aprovar normas específicas, tendo sim autonomia para as alterações 

contestadas. As discentes Monica e Camila esclareceram que essa questão já havia sido 

discutida exaustivamente por todos os setores interessados e no Conselho em questão, sendo 

que toda essa discussão não poderia ser descartada. O Prof. Marcel voltou a falar do parecer 

favorável do procurador para justificar a autonomia do CONSEPE. Findadas as discussões, a 

pauta foi posta em votação, sendo a manutenção da Resolução nº 243 aprovada com quatorze 

votos favoráveis, um voto contrário e uma abstenção. Dando sequência, a pauta II, que tratava 

da aprovação da Resolução de Reoferta e Tabela de Atividades Complementares do PARFOR, 

foi apresentada pela Profª Nazaré que explanou resumidamente sobre o Programa e seus 

cursos, sobre o financiamento da CAPES e esclareceu os altos custos com as reofertas, entendo 

a necessidade da regulamentação dessas reofertas de maneira que gere o menor custo ao 

Programa. Solicitou ainda a aprovação da tabela de atividades complementares. A proposta foi 

posta em votação e aprovada com dezessete votos favoráveis e quatro abstenções. A pauta III, 

tratava da aprovação da Resolução que regulamenta a atualização das bibliografias básicas e 

complementares dos Projetos Políticos Pedagógicos (PPCs) dos Cursos da Ufra e define os 

procedimentos de solicitação e aquisição das bibliografias, junto a Superintendência da 

Biblioteca. No início da apresentação feita pela bibliotecária, a Profª Heliana Brasil pediu 

vistas ao processo, já que a mesma alegou não ter tomado conhecimento do teor da resolução a 

ser aprovada. Diante do posicionamento da referida professora, o presidente do Conselho 

retirou o item de pauta para que se voltasse a discutir na segunda feira próxima. A pauta IV 

tratava de inclusão de disciplinas no rol das disciplinas eletivas do Curso de Agronomia do 

Campus Paragominas e foi apresentada pelo Prof. Luiz Sousa, Coordenador do referido curso 

no Campus de Paragominas. O Prof. Luiz esclareceu que o PPC do Curso estava desatualizado 

e no primeiro semestre o curso ficou sem disciplinas eletivas e em reunião com o NDE 

decidiram pelas eletivas apresentadas. O Prof. Marcel explicou que a PROEN precisaria 

analisar se as disciplinas estariam de acordo com as normas. O Prof. Cordeiro solicitou que as 

disciplinas ligadas às áreas lecionadas pelo mesmo fossem refeitas, pois havia problemas com 

o conteúdo e as referências estavam desatualizadas. A Prof. Sílvia Sardinha também 

questionou algumas disciplinas e solicitou que todas as disciplinas fossem retiradas de pauta 

para as possíveis correções e retornasse em outro momento ao Conselho. A proposta de 

retirada de pauta foi aprovada por unanimidade. A pauta V também solicitada pela 
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Coordenação de Agronomia do Campus Paragominas, tratava da aprovação das Normas de 

ESO e TCC do Curso de Agronomia do Campus Paragominas. Antes da explanação do Prof. 

Luiz, a Prof. Heliana solicitou a retirada de pauta, uma vez que, os documentos foram 

baseados nas normas do Curso de Agronomia do Campus Belém e os mesmos estariam 

passando por modificações. Assim, a Prof. Heliana sugeriu que antes de se encaminhar os 

documentos ao Conselho, que conversassem para adequá-los. A retirada de pauta foi aprovada 

por unanimidade. A pauta VI tratava da homologação da Resolução nº 259, de 18 de junho de 

2015 que aprovou “ad referendum” o afastamento do professor Leônidas Pompeu Velloso, no 

período de 18/06/2015 a 17/06/2018, para fins de qualificação em nível de doutorado na 

Universidade Federal do Pará. A pauta foi aprovada por unanimidade. Foi incluída como pauta 

seguinte, a aprovação da resolução nº 261, de 22 de junho de 2015 que homologou “ad 

referendum” a revalidação do diploma de Doutorado do senhor Gustavo Hess de Negreiros, 

emitido pela Universidade de Washington, concedendo o título de Doutor em Ciências 

Florestais, aprovada por unanimidade. Findadas as discussões, a reunião ficou suspensa em 

função do pedido de vistas da Profª. Heliana Brasil. A reunião teve continuidade no dia vinte e 

nove de junho de dois mil e quinze para se discutir a pauta pendente. Primeiramente, a Prof. 

Heliana demonstrou suas preocupações quanto a resolução da Biblioteca, apresentando uma 

contraproposta. O prof. Marcel não viu nenhuma alteração substancial à proposta original. 

Diante do exposto, foram postas em votação as duas propostas, sendo a proposta original 

aprovada com dois votos contrários e uma abstenção. Após a aprovação da proposta original, 

discutiram-se as alterações na proposta aprovada. O Prof. Sérgio Pinheiro sugeriu que se 

alterasse a ordem de prioridade de aquisição de obras, sendo as obras indicadas por técnicos 

administrativos elencadas no fim da ordem de prioridade. A alteração foi aprovada com um 

voto contrário. A próxima alteração solicitada foi a inserção da palavra técnico após a palavra 

discente, ficando o artigo 9º com a seguinte redação: “Toda sugestão de materiais por parte do 

corpo docente, discente e técnicos devem ser solicitadas, via memorando, ao coordenador do 

curso.” Alteração aprovada por unanimidade. No artigo 12 foi solicitado que ficasse 

especificado que o quantitativo de títulos seria estabelecido conforme nota técnica vigente. A 

proposta foi aprovada por unanimidade. Foi solicitado inclusão do artigo 13 contendo a 

seguinte redação: “Os casos especiais, não previstos nesta Instrução Normativa serão 

discutidos pela Superintendência da biblioteca, juntamente com a Pró-Reitoria de Ensino dessa 

universidade.” A proposta foi aprovada por unanimidade. Findadas as alterações propostas, o 

presidente do Conselho colocou para votação o processo na íntegra, sendo este aprovado com 

um voto contrário e duas abstenções. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho 

encerrou a reunião e eu, Aerlen Clíssia Freitas Borges, lavrei a presente ata, que depois de lida, 

será submetida à votação pelos membros presentes na reunião subsequente. 

 

  

 

 


